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Art. O • o Município 	/ 
no orçamento, a partir de 19621 a verbo para ateu 
der ao nooesslirio serviço de juros o amortize4si 
do ompristimo autorizado pelo art. 19. 

Art. 	produto do cepgstUo/ 
de que trata esta Lei, sei aplicado na *copra de § 
mAulnas rodoviétrias. 

Art. 6e • 11, vogadas as disposiçí 
aq ma 000trislrão esta Lei entrara em vigor na data / 
da sua promulgação. 

Banto Gonçalves 27 do ~ombro de 19614 
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